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PORTARIA Nº 49/2023 - DRG/VTP/IFSP DE 22 DE MAIO DE 2023PORTARIA Nº 49/2023 - DRG/VTP/IFSP DE 22 DE MAIO DE 2023
 

Designa servidores para compor a Comissão Gestora do Plano de Gestão de Logís6caComissão Gestora do Plano de Gestão de Logís6ca

SustentávelSustentável do Câmpus Votuporanga do Ins6tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de

São Paulo. 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, designado pela Portaria nº 2.407 de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903,
de 04 de novembro de 2015, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão Gestora do Plano de GestãoComissão Gestora do Plano de Gestão
de Logística Sustentávelde Logística Sustentável  do Câmpus Votuporanga do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo:

 

 

 

 

 

Art. 2º - São atribuições da comissão:

I - Elaborar, monitorar, avaliar e revisar os Planos de Logís6ca Sustentável do Câmpus Votuporanga do IFSP, nos termos da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 10, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

II - Organizar, Coordenar e Apoiar ações  e eventos correlatos à sua temática de atuação. 

Organizar a Semana do Meio Ambiente 

III - Representar, por intermédio de seus membros o IFSP- Câmpus Votuporanga em grupos de trabalhos, comitês, conselhos ou outros
entes correlatos à sua temática de atuação.

Art. 3º - Comissão Gestora do Plano de Gestão de Logística Sustentável Comissão Gestora do Plano de Gestão de Logística Sustentável tem caráter permanente e deverá contar com a participação
mínima de 3 servidores docentes ou técnicos administrativos. 

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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